
LEI N2 151 DE 23 DE .JULHO DE 1.951 

Autoriza acluisição de terreno 

EU, JOS� AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

PAÇO SABER que a Cârr.a.ra Municipal decreta e eu promul
go a segu:lnte lei: 
Artigo 12 - Fica. a. Prefeitura Municipal de Assis, autorizada 

a adquirir, até a quantia. de cincoenta mil cruzei

ros (Ct$ 50.000,00),, nesta. cidade, um terreno medin
do de 10 a :n metros de frente por 22 a. 30 de fun
dos. 

, 
Artigo 22 - O terreno a que se refere o artigo 12 sera cedido 

Artigo 32 -

§ -Úni.co-

em doa.çã(), :a. titulo de auxilio, à Empreza, Fil"rn.a. ou 
,. , 

Companhia que, mediante concorreri.cia publica, ins-

talar o :3er-viço de telefône urbano nêste municipio 
de Ae.sis, e é destinado a construção da Estação 
Telefônica. 

, Para fazer face as despesas decorrentes da presente 
lei, fica. aberto na Contadoria Municipal um crédito 
especial de cincoenta. mil cruzeiros (CJ.$ 50.000,00). 

,. , . , 

O valor do presente credito sera coberto com os re-
cursos prov·enientes do execesso de arrecadação que 
verificar no corrente exercicio. 

Artigo 42 - Esta lei entrar� em vigor na da-ta de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 
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